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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

INDICAÇÃO Nº________/________


                         A Vereadora que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que seja feita a canalização das águas pluviais da Avenida Industrial.


Justificativa: A canalização das águas pluviais da Avenida Industrial é uma medida técnica essencial para prevenir alagamentos e erosões no local, garantindo o escoamento adequado das águas durante períodos de chuvas intensas. A obra ajudará a evitar danos à infraestrutura viária, reduzindo o risco de infiltração em ruas e imóveis. Além disso, a canalização contribui para a preservação do meio ambiente, ao evitar o acúmulo de águas e o aumento da poluição, proporcionando maior segurança e qualidade de vida para a população que trafega e reside nas imediações.


Sala das Sessões, ________de_________ de ________.


Manu Rezende
Vereadora-autora
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